
 
 
DECRETO Nº 1564 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024
 
SÚMULA: Altera o Decreto nº 658, de 21 de junho de 2022, que nomeia membros para
compor o Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres (CMDM) - Gestão 2022-2026.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de
suas atribuições legais, considerando a Lei Municipal 12.466, de 18 de novembro de 2016, e
o processo SEI 19.026.217604/2024-17,
 

D E C R E T A:
 

 

Art. 1º - Fica o item a) Organizações Comunitárias Femininas, Movimentos de Mulheres e Movimentos
Feministas, do Inciso II - Representantes da Sociedade Civil, do Artigo 1º do Decreto nº 658, de 21 de junho de 2022, que
nomeia membros para compor o Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres, a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º...
(...)
II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
a) Organizações Comunitárias Femininas, Movimentos de Mulheres e Movimentos Feministas
(...)
Suplente: Elza Pereira Correia - Rede Feminista de Saúde - Regional Paraná
(...)"
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

Londrina, 05 de dezembro de 2024.
 

   Marcelo Belinati Martins                               Ronaldo Deber Siena
           PREFEITO DO MUNICÍPIO                     SECRETÁRIO DE GOVERNO

 
Liange Hiroe Doy Fernandes

SECRETÁRIA DE POLÍTICAS PARA MULHER

Documento assinado eletronicamente por Liange Hiroe Doy Fernandes, Secretário(a) Municipal de Políticas para Mulher, em 05/12/2024,
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